
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 7 de abril de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a substituição do sistema de iluminação
do campo de futebol do distrito de Ibituba por lâmpadas
de LED, visando proporcionar melhores condições de
uso do espaço esportivo pela comunidade. 
 
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a substituição do sistema de iluminação do
campo de futebol do distrito de Ibituba por lâmpadas de LED, visando proporcionar melhores
condições de uso do espaço esportivo pela comunidade.
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Justificativa: A presente solicitação de providência tem como objetivo requerer a
substituição do sistema de iluminação do campo de futebol do distrito de Ibituba por
lâmpadas de LED, visando proporcionar melhores condições de uso do espaço esportivo
pela comunidade.
 

Atualmente, a iluminação existente apresenta baixa eficiência, com pouca
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luminosidade e frequentes falhas, o que dificulta a realização de atividades esportivas no
período noturno. Tal situação acaba limitando o uso do campo, prejudicando atletas, jovens
e demais moradores que utilizam o local como espaço de lazer, prática esportiva e
convivência social.
 

A modernização da iluminação para tecnologia LED trará diversos benefícios, como
maior eficiência energética, melhor qualidade de iluminação, redução de custos com
manutenção e maior durabilidade dos equipamentos. Além disso, uma iluminação adequada
contribui diretamente para a segurança dos usuários, evitando acidentes e incentivando a
utilização do espaço em horários noturnos.
 

Ressalta-se ainda que o campo de Ibituba é um importante ponto de encontro da
comunidade, sendo frequentemente utilizado para eventos esportivos e sociais, o que
reforça a necessidade de investimentos que garantam sua adequada infraestrutura.
 

Dessa forma, a substituição da iluminação por LED se apresenta como uma medida
necessária e de grande relevância, promovendo mais qualidade, segurança e incentivo ao
esporte e lazer para toda a população local.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 7 de abril de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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